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PROCESSO  

INTERESSADO CAU/PR 

ASSUNTO APROVA A COMPLEMENTAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

SOBRE A APROVAÇÃO DE CONTAS DA GESTÃO PASSADA. 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOPR Nº 128-05/2021 

Aprova a realização de um 

complemento ao parecer jurídico, no 

que tange a aprovação de contas do 

último trimestre de 2020. 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PARANÁ –

CAU/PR no exercício das competências e prerrogativas do Regimento Interno do CAU/PR e 

da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, reunido ordinariamente por meio de 

conferência virtual, no dia 23 de fevereiro de 2021, após análise do assunto em epígrafe, e 

Considerando a pendência de aprovação das demonstrações financeiras mensais referentes aos 

meses de outubro, novembro e dezembro de 2020. 

Considerando os possíveis desdobramentos legais, que o atraso na apreciação e aprovação da 

matéria acima referida poderiam trazer. 

Considerando o parecer jurídico orientativo, solicitado por este pleno ao Setor Jurídico do 

CAU/PR. 

Considerando que o parecer apresentado, foi favorável quanto à competência da CPFI-

CAU/PR, para aprovação das contas supracitadas.  

Considerando que o parecer jurídico se embasou no art. 11 da resolução nº 200/2020 do 

CAU/BR, bem como do art. 103 do Regimento Interno do CAU/PR aprovado pela 

Deliberação nº 0116-03/2020. 

Considerando a necessidade de complementação das informações prestadas junto ao parecer, 

no que tange a temporalidade dos atos, que eram de responsabilidade da última gestão do 

CAU/PR. 

DELIBERA: 

 

1 – Solicitar a complementação do parecer jurídico com posterior encaminhamento à COA-

CAU/PR e CPFi-CAU/PR, para que de forma conjunta, deem os encaminhamentos 

necessários para apreciação e aprovação da matéria; 

 

2 – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba/PR, 23 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

Milton Carlos Zanelatto Gonçalves 

Presidente do CAU/PR 

CAU A52736-0 
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Com 17 votos favoráveis dos(as) Conselheiros(as) Thais Clementina Marzurkiewicz, Licyane 

Cordeiro, Antônio Ricardo Nunes Sardo, Antônio Carlos Zani, Constança Lacerda Camargo, 

Eduardo Verri Lopes, Ideval Dos Santos Filho, Jeancarlo Versetti, Maugham Zaze, Mirna 

Luiza Cortopassi Lobo, Ormy Leocádio Hutner Júnior, Armando Luis Yoshio Ito, Rafaela 

Weigert, Leonardo Danielli, Ricardo Luiz Leites De Oliveira, Vandinês Gremaschi e Walter 

Gustavo Linzmeyer. 2 ausências dos Conselheiros André Luiz Sell e Paulo Ritter De Oliveira. 

 

 
128.ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/PR 

FOLHA DE VOTAÇÃO  

 

Conselheiro 
Votação 

Sim Não Abst. Ausência 

MILTON CARLOS ZANELATTO GONÇALVES - PRESIDENTE - - - - 

THAIS CLEMENTINA MARZURKIEWICZ - TITULAR X    

LICYANE CORDEIRO - TITULAR X    

ANDRÉ LUIZ SELL – TITULAR    X 

ANTÔNIO RICARDO NUNES SARDO - TITULAR X    

ANTÔNIO CARLOS ZANI - TITULAR X    

CONSTANÇA LACERDA CAMARGO - TITULAR X    

EDUARDO VERRI LOPES - TITULAR X    

IDEVAL DOS SANTOS FILHO - TITULAR X    

JEANCARLO VERSETTI - TITULAR X    

MAUGHAM ZAZE – TITULAR X    

MIRNA LUIZA CORTOPASSI LOBO - TITULAR X    

ORMY LEOCÁDIO HUTNER JÚNIOR - TITULAR X    

ARMANDO LUIS YOSHIO ITO - TITULAR X    

PAULO RITTER DE OLIVEIRA - TITULAR    X 

RAFAELA WEIGERT – TITULAR X    

LEONARDO DANIELLI - TITULAR X    

RICARDO LUIZ LEITES DE OLIVEIRA - TITULAR X    

VANDINÊS GREMASCHI - TITULAR X    

WALTER GUSTAVO LINZMEYER - TITULAR X    

Histórico da votação: 

Reunião Plenária Ordinária nº 128 CAU/PR  

Data: 23/02/2021 

Matéria em votação: Responsabilidades na aprovação de contas do exercício anterior. 

Resultado da votação: Sim (17) | Não (0) | Abstenções (0) | Ausências (2) | Total (19) | 

Ocorrências: Nenhuma 

Secretária: PAOLA BASTOS             Condutor dos trabalhos (Pres.): MILTON CARLOS ZANELATTO GONÇALVES 
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